
 
  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
Rua Barão do Rio Branco, nº 44 – 6º Andar – Centro – Lagoa Santa/MG 

CEP: 33.230-091 E-mail: meioambiente@lagoasanta.mg.gov.br  

 

  

 
CONVITE: 11/2024 
Lagoa Santa, 27 de Setembro de 2024. 
 
 
Prezados Conselheiros, 
 

 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental de Lagoa Santa – CODEMA convoca V. 
Sa. para participar da 124ª Reunião Ordinária do CODEMA – Gestão 2023-2025, dia 03/10/2024 (quinta-feira) às 
14:00h, no Antigo Centro Catequético, na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 254 - Centro. 

 
 

PAUTA 
 

1 – Abertura. 

 

2 – Aprovação da Ata da 123ª RO. 

 

3 – Retorno de Pedido de Vistas:  

 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

3.1 
4708-24-

LST-LIC 
LARISSA SOUZA 

BATISTA 

Árvores em área privada 

- Parecer n° 377/2024 – 

Ipê Amarelo, Ipê 

Amarelo do Cerrado, 

Jacarandá Caviúna e 

Árvores Diversas 

Bairro Gran Royalle, 

na Rua 6, n° 820, lote 

04, quadra 20 

Francisco 

Assis 

3.2 

 

5087-24-

LST-LIC 

WARLEY MENDES DE 

FARIA 

Árvores em área privada 

- Parecer n° 375/2024 – 

Ipê Caraíba e Árvores 

Diversas 

Bairro Encanto da 

Lagoa, Av. Lourival de 

Abreu, n° 100 

Francisco 

Assis 

3.3 

 

5098-24-

LST-LIC 

RAFAEL BORGES 

CARVALHO 

Árvores em área privada 

- Parecer n° 364/2024 – 

Pequizeiro, Ipê Cascudo 

e Árvores Diversas 

Bairro Lagoa Santa 

Park Residence, na 

Rua Quatro, n° 12, 

lote 07, quadra 08 

Francisco 

Assis 

3.4 

2316-24-

LST-CDL 

3908-24-

LST-LIC 

ROYAL LUND 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA 

Loteamento do solo 

urbano, exceto distritos 

industriais e similares.  

Bairro Quebra, na Rua 

Pinto Alves, s/n 

Izabela 

Oliveira, 

Carolina 

Becker e 

Francisco 

Assis 
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4 – Processos Administrativos para Análise de Solicitação de Supressão de Espécimes Arbóreos: 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

4.1 
5674-24-

LST-LIC 

RENATO CAMPOS 

SOARES 

Árvore em área privada 

- Parecer nº 398/2024 - 

Pequizeiro 

Bairro Gran Royalle, 

na Rua J, nº 370, lote 

04, quadra 41 

Francisco 

Assis 

4.2 
5940-24-

LST-LIC 

ROBERTO CÉLIO 

VALADÃO 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 413/2024 - 

Pequizeiro e diversas 

Bairro Residencial 

Boulevard, na 

Alameda das 

Copaíbas, nº 49, lote 

17, quadra 02 

Francisco 

Assis 

4.3 
5760-24-

LST-LIC 

RAFAEL AMORIM 

GUEDES 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 402/2024 - 

Pequizeiros e diversas 

Bairro Mariposas, na 

Rua Sete, nº 90, lote 

10, quadra 11 

Francisco 

Assis 

4.4 
6110-24-

LST-LIC 

THIAGO CAMPOS 

SOARES 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 425/2024 - 

Pequizeiro e diversas 

Bairro Anel, na Rua 

Dois, nº 90, lote 10, 

quadra 182 

Francisco 

Assis 

4.5 
5363-24-

LST-LIC 

WISLLEY CARLOS 

VIEIRA 

Árvores em área pública 

- Parecer nº 427/2024 - 

Pequizeiro 

Bairro Jardins da 

Lagoa, na Rua Dr. 

Rodolfo Raush, nº 460 

Francisco 

Assis 

4.6 
4389-24-

LST-LIC 

BRUNO HENRIQUE 

PINTO 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 420/2024 - 

Ipê Amarelo e Ipê 

Amarelo do Cerrado 

Bairro Estância das 

Amendoeiras, na Rua 

E, nº 245, lote 38, 

quadra C 

Francisco 

Assis 

4.7 
6154-24-

LST-LIC 

LUIZ HENRIQUE MASSA 

CORREA 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 426/2024 - 

Ipê Amarelo do Cerrado 

Bairro Gran Royalle, 

na Rua I, nº 220 

Francisco 

Assis 

 

5 – Processo Administrativo para Análise de Dispensa de Licenciamento Ambiental, com Supressão de Vegetação: 

 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

5.1 

5200-24-

LST-CDL 

5216-24-

LST-LIC 

IMOBILIÁRIA CAZANGA 

LTDA - SCP LAGOA 

SANTA 

Interceptores, 

emissários, elevatórias 

e reversão de esgoto 

Bairro Recanto do 

Poeta, na Praça do 

Café, s/n 

Millena 

Janducci, 

Izabela 

Oliveira e 

Francisco 

Assis 
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6 – Processo Administrativo para Análise de Dispensa de Licenciamento Ambiental, sem Supressão de Vegetação: 

 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

6.1 
5779-24-

LST-CDL 

IMOBILIÁRIA CAZANGA 

LTDA - SCP LAGOA 

SANTA 

Instalação de Galeria 

Pluvial - Intervenção em 

APP 

Bairro Recanto do 

Poeta, na Praça do 

Café, s/n 

Carolina 

Becker e 

Izabela 

Oliveira 

 

7 – Processo Administrativo para Análise de Licenciamento Ambiental: 

 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

7.1 

1086-24-

LST-LIC 

1606-24-

LST-LIC 

LOTEAMENTO VILA DA 

SERRA SPE LTDA 

Loteamento de solo 

urbano, exceto distritos 

industriais e similares 

Bairro Lagoa 

Mansões, na Fazenda 

das Aroeiras, s/n 

Carolina 

Becker,  

Izabela 

Oliveira e 

Francisco 

Assis 

7.2 

3295-24-

LST-LIC 

3297-24-

LST-LIC 

CASTRO 

PARTICIPAÇÕES SPE 

LTDA 

Loteamento de solo 

urbano, exceto distritos 

industriais e similares 

Bairro Fazenda Retiro, 

na Avenida Abigail 

Pinto Coelho, s/n 

Millena 

Janducci, 

Izabela 

Oliveira e 

Francisco 

Assis 

 

8 – Análises para formalização de TAC: Processo nº 4994-24-LST-TAC, Processo nº 5998-24-LST-TAC, Processo nº 

6276-24-LST-TAC. 

 

9 – Assuntos Gerais. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 

DALMAR MORAIS DUARTE 
Presidente do CODEMA/LS 

 



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 398/2024 - VISTORIA DO DIA 10/09/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Gran Royalle, na Rua J, n° 370, lote 04, quadra 41, atendendo requerimento de Renato 
Campos Soares (Processo n° 5674-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de um 
terreno com área de 1256,82m², onde se encontra um pequizeiro (Caryocar brasiliense), 
porte alto, em aparente bom estado fitossanitário, situado na área central do terreno, local da 
residência. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 11/08/2024 (Alvará de Construção n° 0624/2024 – Processo N° 
4573-24-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com um pavimento), foi 
requerida a supressão de um pequizeiro (Caryocar brasiliense). 
 

É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
          Um pequizeiro, porte alto, com copa ampla, situado na área interna, à frente, lateral 
esquerda, será preservado. 

 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, a supressão e destoca de um 
pequizeiro, deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 



 
 
 
 

 

    

          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 

 
 
 

Relatório Fotográfico 
 
 

            
Foto 01: Pequizeiro a ser preservado.                   Foto 02: Pequizeiro na área de  
                                                                                construção.  
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



AutoCAD SHX Text
798

AutoCAD SHX Text
799

AutoCAD SHX Text
800

AutoCAD SHX Text
801

AutoCAD SHX Text
802

AutoCAD SHX Text
803

AutoCAD SHX Text
PEQUI

AutoCAD SHX Text
PEQUI

AutoCAD SHX Text
RUA J

AutoCAD SHX Text
IMPLANTAÇÃO

AutoCAD SHX Text
PASSEIO

AutoCAD SHX Text
ÁRVORE A SER MANTIDA

AutoCAD SHX Text
ÁRVORE A SER SUPRIMIDA

AutoCAD SHX Text
LEGENDA

AutoCAD SHX Text
SUP_CASA BEIJA FLOR_R01.DWG

AutoCAD SHX Text
CLIENTE

AutoCAD SHX Text
RESPONSÁVEL

AutoCAD SHX Text
DISCIPLINA

AutoCAD SHX Text
COD. DO PROJETO

AutoCAD SHX Text
FASE

AutoCAD SHX Text
ESCALA

AutoCAD SHX Text
DATA

AutoCAD SHX Text
ARQUIVO

AutoCAD SHX Text
DESENHO

AutoCAD SHX Text
FOLHA

AutoCAD SHX Text
TÍTULO

AutoCAD SHX Text
NOTAS

AutoCAD SHX Text
- COTAS EM CENTÍMETROS;

AutoCAD SHX Text
- COTAS DE NÍVEL EM METROS;

AutoCAD SHX Text
- CONFERIR MEDIDAS, ABERTURAS, NÍVEIS E PRUMOS NO LOCAL;

AutoCAD SHX Text
- MEDIDAS EM COTAS PREVALECEM SOBRE O DESENHO;

AutoCAD SHX Text
PROJETO

AutoCAD SHX Text
- ESSE DESENHO DEVE SER IMPRESSO COLORIDO;

AutoCAD SHX Text
TRABALHO DESENVOLVIDO POR:

AutoCAD SHX Text
03/09/2024

AutoCAD SHX Text
GIOVANA MARCHEZINI

AutoCAD SHX Text
GIOVANA MARCHEZINI

AutoCAD SHX Text
1/100

AutoCAD SHX Text
24055

AutoCAD SHX Text
ARQUITETURA

AutoCAD SHX Text
ANTEPROJETO

AutoCAD SHX Text
PROJETO SUPRESSÃO ARBÓREA

AutoCAD SHX Text
CASA BEIJA FLOR

AutoCAD SHX Text
GARDEN 

AutoCAD SHX Text
01

AutoCAD SHX Text
01



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 413/2024 - VISTORIA DO DIA 17/09/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Residencial Boulevard, na Alameda das Copaíbas, n° 49, lote 17, quadra 02, atendendo 
requerimento de Roberto Célio Valadão (Processo n° 5940-24-LST-LIC), onde se 
constatou a existência de um terreno apresentando vegetação típica do bioma cerrado e 
posição elevada em relação à via. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 22/04/2024 (Alvará de Construção n° 0265/2024 – Processo N° 
1226-24-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com um pavimento), foi 
requerida a supressão de 10 árvores. 
 
          Conforme planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, verificou-se 
a necessidade de supressão de um barbatimão (Stryphnodendron adstringens) (n° 13), porte 
pequeno, situado à frente, posição elevada em relação à via, uma gomeira (Vochysia 
thyrsoidea) (n° 11), porte pequeno, situada na área do passeio (área do acesso de veículos), 
duas leucenas (Leucaena leucocephala) (nos 09 e 10), ambas de porte médio, situados na 
área central, um jacarandá caviúna do cerrado (Dalbergia miscolobium) (n° 06), porte médio, 
dois tamanqueiros (Aegiphila sellowiana) (nos 07 e 08), ambos de porte médio, uma gomeira 
(Vochysia thyrsoidea) (n° 12), porte médio, um pequizeiro (Caryocar brasiliense) (n° 04), 
porte médio, com vários fustes, um jacarandá caviúna do cerrado (Dalbergia miscolobium) 
(n° 03), porte médio, um pequizeiro (Caryocar brasiliense) (n° 01), porte médio, com vários 
fustes e um mandioqueiro (Didymopanax morototonii) (n° 02) porte pequeno, todos situados 
na área de construção, num total de 12 árvores. 
 
          Vale destacar que nem todas as árvores haviam sido locadas. 
 
          A vegetação arbórea se encontra em aparente regular a bom estado fitossanitário. 
 

É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
Como se encontram fora da área de construção, deverão ser preservadas 4 árvores, 

duas gomeiras de porte médio (nos 14 e 17), situadas nos fundos, lateral esquerda, um pau 
terrinha (n° 15), porte médio, também situado nos fundos, lateral esquerda e um 
mandioqueiro (n° 16), porte pequeno, situado nos fundos. 

 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
QUANTITATIVO PORTE 
02 Pequizeiros Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)  

02 Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
01 Diversa Pequeno (Entre 0m e 3m de altura)  
07 Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)  

 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 12 supressões e destocas deverão 
ser executadas por pessoal habilitado. 
 
          Em substituição às árvores suprimidas, exceção aos dois pequizeiros, em 
cumprimento à Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, 
num prazo de 90 dias, 20 mudas de frutíferas do cerrado diversificadas dentre as listadas 
(uvaia, baru, araçá, cagaita, araticum, mangaba, bacupari, abiu), entre 1,0m e 1,20m de 
altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea.  
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 

 
 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
 
 

            
Foto 01: Gomeira situada na área do                    Foto 02: Vista superior do terreno 
passeio com destaque para declive do terreno.     para a via com barbatimão à frente.                                                   
 

            
Foto 03: Destaque para leucenas                         Foto 04: Área central do terreno. 
 



 
 
 
 

 

    

 

            
Foto 05: Destaque para pequizeiro e                    Foto 06: Destaque para pequizeiro e  
tamanqueiro.                                                          gomeira. 
 
 
 

            
Fotos 07: Caviúna do cerrado e gomeira              Fotos 08: Visão frontal da área da  
na lateral esquerda.                                                intervenção. 



 
 
 
 

 

    

            
Foto 09: Destaque para pequizeiro e                    Foto 10: Gomeira e pau terrinha que serão  
mandioqueiro.                                                        preservados.                 
 
 
 

            
                                  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 402/2024 - VISTORIA DO DIA 10/09/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Mariposas, na Rua Sete, n° 90, lote 10, quadra 11, atendendo requerimento de Rafael 
Amorim Guedes (Processo n° 5760-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de um 
terreno com área de 473,51 m², apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 11/08/2024 (Alvará de Construção n° 0628/2024 – Processo N° 
4193-24-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), foi 
requerida a supressão de 13 árvores. 
 
          Conforme a planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, constatou-
se a necessidade de supressão de dois pequizeiros (Caryocar brasiliense) (nos 06 e 08), 
ambos de porte médio, uma gomeira (Vochysia thyrsoidea) (n° 01), porte médio, uma 
sucupira preta (Bowdichia virgilioides) (n° 07), com presença de erva de passarinho, dois 
faveiros (Peltophorum dubium) (n° 09 e 10), ambos de porte pequeno, um mandioqueiro 
(Didymopanax macrocarpum) (n° 02), porte médio, uma peroba do campo (Paratecoma 
peroba) (n° 05), porte pequeno, estes situados na área da residência, além de cajueiro bravo 
(Curatella americana) (n° 13), porte pequeno, um assa peixe (Vernonia polysphaera) (n° 14), 
porte pequeno, um barbatimão (Stryphnodendron adstringens) (n° 12), porte pequeno, uma 
pimenta de macaco (Xylopia aromatica) (n° 15), porte pequeno e um pau terrinha (Qualea 
parviflora) (n° 11), porte médio, todos situados nos fundos, área no entorno da piscina, num 
total de 13 árvores. 
 
          As espécies identificadas com os nos  03 e 04, são espécies não lenhosas. 
 
          Um pequizeiro (n° 16), porte médio, situado nos fundos, lateral esquerda, se encontra 
fora da área de construção e deverá ser preservado. 
 
          Com exceção da sucupira preta e do barbatimão, a vegetação arbórea se encontra em 
aparente bom estado fitossanitário. 
 

É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida.  

 
QUANTITATIVO PORTE 
02 Pequizeiros Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

01 Diversa Alto (Maior que 6m de altura) 
03 Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)  
07 Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

 



 
 
 
 

 

    

          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 13 supressões e destocas deverão 
ser executadas por pessoal habilitado. 
 
          Em substituição à vegetação arbórea suprimida, em cumprimento à Resolução 
CODEMA 04/11, deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 25 mudas 
de árvores frutíferas diversificadas dentre as listadas (grumixama, uvaia, araticum, manga 
Palmer ou Tommy, abiu, lichia, ameixa, mangaba, goiaba), entre 1,0m e 1,20m de altura, 
muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea.  
 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
 

            
Foto 01: Pequizeiro na área da construção.          Foto 02: Visão frontal do lote.   
              

            
Foto 03: Pimenta de macaco, cajueiro bravo        Foto 04: Destaque para pequizeiro. 
e barbatimão situado nos fundos.  



 
 
 
 

 

    

            
Foto 05: Pequizeiro que será preservado              Foto 06: Destaque para sucupira 
nos fundos.                                                             preta e pequizeiro.      
 
 
 

            
Foto 07: Gomeira situada na frente.                         Foto 08: Pau terrinha na área da piscina. 



 
 
 
 

 

    

            
Foto 09: Pequizeiro na área da construção.          Foto 10: Destaque para mandioqueiro.   
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PARECER 425/2024 - VISTORIA DO DIA 24/09/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Anel, na Rua Dois, n° 90, lote 10, quadra 182, atendendo requerimento de Thiago Campos 
Soares (Processo n° 6110-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de um terreno com 
área de 1002,27 m², apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 16/09/2024 (Alvará de Construção n° 0718/2024 – Processo N° 
5431-24-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com um piso), foi requerida 
a supressão de 13 árvores. 
 
          Conforme a planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, constatou-
se a necessidade de supressão de duas árvores secas de porte médio, situadas na lateral 
esquerda (nos 04 e 14), um pau terra da folha larga (Qualea grandiflora) (n° 05), situado na 
lateral esquerda, um pequizeiro (Caryocar brasiliense) (n° 06), porte alto, situado na frente, 
ambos em aparente bom estado fitossanitário, um jacarandá cascudo (Machaerium opacum) 
(n° 07), porte médio, em ruim estado fitossanitário, apresentando fuste danificado, situado na 
área central, ao lado de uma árvore seca (n° 17), porte médio e uma árvore (n° 16), porte 
médio, não identificada, ambas tomadas por erva de passarinho, um limoeiro (Citrus limon) 
(n° 10), porte pequeno, em aparente regular estado fitossanitário, um jacarandá cascudo 
(Machaerium opacum) (n° 08), porte alto, duas cagaiteiras (Eugenia dysenterica), uma de 
porte alto e outra de porte médio (n° 09 e uma não locada), ambos em aparente regular 
estado fitossanitário, situados nos fundos, área de construção, além de dois paus terra da 
folha larga (Qualea grandiflora) (nos 18 e 19), ambos de porte médio, um apresentando um 
fuste seco, situados nos fundos, lateral direita, próximos à área a ser construída, num total 
de 13 árvores. 
 
          Um tamboril do cerrado (n° 15), se encontra fora da área de construção e deverá ser 
preservado. 
 

É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
Como se encontram fora da área de construção, deverão ser preservados, dois 

tamboris do cerrado (nos 11 e 15), um situado na lateral esquerda, fundos e um situado na 
frente, lateral direita; e dois paus terra da folha larga, um situado na lateral direita (n° 13) e 
um situado nos fundos (n° 12), além de três árvores situadas na área do passeio, duas 
sibipirunas (nos  01 e 02) e um pau ferro (n° 03),num total de 7 árvores. 

 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Pequizeiro Alto (Maior que 6m de altura) 
01 Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
05 Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)  
03 Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 
03 Secas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)  

 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 13 supressões e 
destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 
          Em substituição às árvores suprimidas, exceção ao pequizeiro, em cumprimento à 
Resolução CODEMA 04/11, deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 
27 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas (uvaia, caqui, grumixama, tamarindo, 
ameixa, chorão, resedá, acácia imperial, neve da montanha, mangaba, araticum), entre 1,0m 
e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e 
identificadas individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea.  
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 

 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 

            
Foto 01: Sibipirunas preservadas na área             Foto 02: Árvore a ser preservada na  
do passeio.                                                              lateral direita. 
 

            
Foto 03: Visão frontal com destaque                     Foto 04: Árvore seca e pau terra da folha 
para pequizeiro e pau terra da folha larga.             larga na área da construção.     



 
 
 
 

 

    

 

            
Foto 05: Destaque para pequizeiro.                      Foto 06: Árvores situadas na área 
                                                                               do passeio que serão preservadas.  
 

            
Foto 07: Pau terra da folha larga que será             Foto 08: Árvore seca na lateral do muro. 
preservado.                              
 
 



 
 
 
 

 

    

            
Foto 09: Árvore que será preservada.                   Foto 10: Jacarandá cascudo com fuste    
                                                                                danificado.                 
 

            
Foto 11: Cagaiteira na área de construção.          Foto 12: Paus terra da folha larga na  
                                                                               lateral direita.     
 



 
 
 
 

 

    

            
Foto 13: Árvore seca e árvore tomada                  Foto 14: Destaque para limoeiro. 
por erva de passarinho.                     
 
 

            
                                        Foto 15: Destaque para cagaiteira.  
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PARECER 427/2024 - VISTORIA DO DIA 26/09/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Jardins da Lagoa, na Rua Dr. Rodolfo Raush, n° 460, atendendo requerimento de Wislley 
Carlos Vieira (Processo n° 54363-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de um 
pequizeiro (Caryocar brasiliense), porte alto, em aparente regular estado fitossanitário, 
situado na área pública, ao lado do alinhamento da divisa, sendo que, o muro se encontra 
inclinado e escorado no pequizeiro. 
 
          Devido à posição em que se encontra, construção de novo muro, foi requerida a 
supressão do pequizeiro. 
 

É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, a supressão e destoca deverão ser 
executadas por pessoal habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 



 
 
 
 

 

    

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
 

            
Foto 01: Destaque para inclinação do muro.         Foto 02: Tronco do pequizeiro junto ao 
                                                                                alinhamento da divisa. 

 
 

            
                                        Foto 03: Destaque para pequizeiro e inclinação do muro. 



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 420/2024 - VISTORIA DO DIA 03/09/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Estância das Amendoeiras, na Rua E, n° 245, lote 38, quadra C, atendendo requerimento de 
Bruno Henrique Pinto (Processo n° 4389-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de 
um terreno com área total de 5300,00 m² apresentando vegetação arbórea nativa e exótica, 
além de frutíferas. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 14/07/2024 (Alvará de Construção n° 0556/2024 – Processo N° 
2468-24-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), foi 
requerida a supressão de 61 árvores. 
 
          Foi apresentado Projeto de Intervenção Ambiental (PIA), elaborado pela Empresa 
Sapopema Serviços Florestais, no qual foram contabilizados 113 indivíduos arbóreos, com 
destaque para sapucaias, jacarandás caviúna, jacarandás Paulista, aroeiras do sertão, 
jacarandás branco, ipês cascudos, ipês amarelos, mangueiras, a maioria de porte alto, além 
de frutíferas como uvaia, grumixama, pitanga, dentre outras. 
 
          Conforme a Planta de Situação apresentada com árvores locadas e vistoria, verificou-
se que será necessário a supressão de 61 árvores, destas sendo 3 ipês amarelos do 
cerrado e 1 ipê amarelo, além de pitanga, ipê rosa, mangueira, aroeira do sertão, copaíba, 
mutamba, uvaia, grumixama, culhão de bode, murta do campo, mutamba, dentre outras. 
 
          Esses 61 indivíduos arbóreos se distribuem em 26 espécies florestais e 13 famílias 
distintas, sendo a pitanga o espécime dominante representando 13,11% das árvores 
mensuradas. 
 
          Em relação à estrutura vertical, 4 árvores têm altura entre 0 e 3 m, 24 entre 3,1 e 6 m 
e 33 têm altura acima de 6 metros. Dentre as 61 árvores se encontra uma seca de porte 
pequeno. 
 
          O rendimento lenhoso será de aproximadamente 26, 7217 m³, destes 2,1323 m³ de 
madeira nobre. 
 
          Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 
amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obra, plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio 
compromisso formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio 
de uma a cinco mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados 
por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se 
localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do 
Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
           Vale destacar que, do total de 113 árvores, 61 serão suprimidas e 52 serão 
preservadas, ipês amarelos, jacarandás caviúna, sapucaias, sibipirunas, principalmente 
situadas nas áreas permeáveis à frente e fundos. 

 



 
 
 
 

 

    

Vale destacar que, de acordo com a Portaria MMA 443 de 17/12/14 repristinada 
por meio da Portaria MMA 354 de 17/01/2023, o jacarandá caviúna é uma espécie 
ameaçada de extinção, regulamentada pelo Decreto 47749 de 11/11/2019, Resolução 
Conjunta SEMAD/IEF 3.102 de 26/10/2021, Art. 29, a compensação por cada indivíduo 
suprimido será de 10 mudas da mesma espécie plantadas para cada exemplar 
suprimido. 

 
Como serão suprimidos 1 ipê amarelo e 3 ipês amarelos do cerrado, foi apresentado 

PRADA, onde  foi proposto o plantio de 3 mudas de ipê amarelo do cerrado e 1 muda de ipê 
amarelo, conforme cronograma apresentado. 

 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 61 supressões e destocas deverão 
ser executadas por pessoal habilitado. 
 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Seca Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

01 Ipê amarelo Alto (Maior que 6m de altura) 
03 Ipê amarelo do cerrado Alto (Maior que 6m de altura) 

03 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
24 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
29 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 

 
          Em cumprimento à Lei Estadual 20308/12, além do plantio de 4 mudas de ipê 
amarelo, deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 16 mudas de ipê 
amarelo, entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente 
etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, 
bairro Várzea.  
 
         Em substituição às árvores suprimidas, exceção às protegidas, em cumprimento à 
Resolução CODEMA 04/11, deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 
199 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas (uvaia, grumixama, araticum, pinha, 
graviola, jambo amarelo, araçá, manga Palmer, Tommy, rosa, ubá, sapucaia, ipê branco, ipê 
rosa, chorão, neve da montanha, acácia imperial, pau Brasil, quaresmeira), entre 1,0m e 
1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e 
identificadas individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea.  
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 



 
 
 
 

 

    

segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 

Relatório Fotográfico 
 
 

            
Foto 01: Árvore seca no interior do terreno.          Foto 02: Área central do terreno com  
                                                                                pitangas nos fundos.              
 
 



 
 
 
 

 

    

            
Foto 03: Jacarandá branco com ipê amarelo        Foto 04: Destaque para mutamba. 
ao lado.                               
 
 

            
Foto 05: Destaque para pitanga.                           Foto 06: Área central do terreno. 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

            
Fotos 07: Limoeiro na área de construção.           Fotos 08: Tatajuba na área central. 
 
 
 
 

            
Foto 09: Destaque para ipê amarelo e                  Foto 10: Grumixama entre árvores nativas. 
murta do campo.                                                                                                              
 



 
 
 
 

 

    

 
 

            
Foto 11: Destaque para culhão de bode.              Foto 12: Destaque para ipê amarelo. 
                                                                     
 
 

            
Foto 13: Destaque para saboeiro.                         Foto 14: Sapucaia na frente do terreno. 
                                                                                



 
 
 
 

 

    

 

            
Foto 15: Frente do terreno.                                    Foto 16: Mangueira situada nos fundos. 
                           
 
 
 

            
Fotos 17: Pitangas na área central.                       Foto 18: Destaque para uvaia. 



 
 
 
 

 

    

            
Foto 19: Ipê amarelo situado na lateral                 Foto 20: Destaque para ipê amarelo do  
esquerda.                                                               cerrado.            
 
 

            
Foto 21: Árvore seca.                                            Foto 22: Jacarandá caviúna ao lado de  
                                                                               angico. 
 
 



 
 
 
 

 

    

            
Foto 23: Jacarandá Paulista situado                     Foto 24: Sapucaia situada na frente. 
na frente.                   
 
 

            
Foto 25: Calistêmo na lateral direita.                     Foto 26: Destaque para sapucaia. 
                                                                               
 
 



 
 
 
 

 

    

            
Foto 27: Sibipiruna situada na frente.                    Foto 28: Destaque para mangueira. 
 
 

            
Foto 29: Área frontal do terreno.                            Foto 30: Destaque para sibipiruna e 
                                                                                jacarandá caviúna situados a frente.  
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PARECER 426/2024 - VISTORIA DO DIA 26/09/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Gran Royalle, na Rua I, n° 220, atendendo requerimento de Luiz Henrique Massa Correa 
(Processo n° 6154-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de um ipê amarelo do 
cerrado (Handroanthus ochraceus), porte médio, em aparente bom estado fitossanitário, 
situado na área interna, à frente, lateral esquerda, em um terreno de 1258,76 m², fora da 
área da construção. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 20/09/2024 (Alvará de Construção n° 0720/2024 – Processo N° 
5026-24-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com um pavimento), 
alegação de construção da residência, foi requerida a supressão do ipê amarelo. 
 
          Conforme a planta de situação apresentada com árvore locada e vistoria, ficou 
constatado que o ipê amarelo não se encontra na área de construção. 
 
          Apesar da terraplanagem no local, o ipê poderá ser preservado no talude. 
 
          Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 
amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obra, plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio 
compromisso formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio 
de uma a cinco mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados 
por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se 
localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do 
Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o indeferimento do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 

            
Fotos 01 e 02: Ipê amarelo do cerrado situado na frente.            



01/0101/01

Ana Paula Zepf de Oliveira
Arquiteta Urbanista
CAU: A139593-9
TEL: (31) 98488-5728
anazepfarquitetura@gmail.com

 LUIZ HENRIQUE MASSA CORREA
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 26 de setembro de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/5200-24-LST-CDL/5j2gg5sf

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental

Dispensa de Licenciamento Ambiental
Parecer Geral
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IMOBILIARIA CAZANGA LTDA - SCP LAGOA SANTA
CPF/CNPJ:

28.593.043/0001-47

Nome do Empreedimento:

IMOBILIARIA CAZANGA LTDA - SCP LAGOA SANTA
CPF/CNPJ:

28.593.043/0001-47

Rua:

Praça do CAfé
Número:

S/N
Bairro:

Recanto do Poeta

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 38' 36.67''
Longitude:

43º 55' 20.06''

Bacia local:

Sim - Córrego do Fidalgo
Unidade de conservação:

Não -

Código:

E-03-05-0
Atividade Objeto:

Interceptores, emissários, elevatórias e
reversão de esgoto

Classe:

Dispensa de licenciamento

Deferido por:

Millena Boueri Janducci
Cargo

Engenheira Agrônoma
Matrícula

Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula

290128
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PARECER 395/2024 - VISTORIA DO DIA 03/09/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
Loteamento Jardim das Aroeiras, atendendo requerimento da EMPRESA IMOBILIÁRIA 
CAZANGA LTDA – SPC LAGOA SANTA (Processo n° 5216-24-LST-LIC), onde se requer 
a supressão de vegetação arbórea para a implantação de Estação Elevatória de Esgoto.  
 
          Foi apresentado PIA, (Censo Florestal 100%), elaborado pela Empresa Canastra 
Ambiental, onde numa área de 0,1273ha, com fitofisionomia mata de galeria, vegetação 
perenifólia mais próxima a corpos d’água, foram contabilizados 52 indivíduos arbóreos, 
pertencentes a 10 famílias, 12 gêneros e 12 espécies, com predominância de Ingá (17), 
representando 32,69%, goiaba (9), 17,31%, ambos perfazendo 50% do total de árvores no 
terreno, sendo ainda identificados sangra d’água, macaúba, mangueira, jamelão, camboatá 
branco, embaúba, copororoca, além de 5 indivíduos mortos. 
 
               As famílias predominantes são a Fabaceae e a Myrtaceae.  
 
              Em relação à estrutura vertical, 13 árvores têm altura entre 3,1 e 6m e 39 têm altura 
acima de 6m. 
 
              O rendimento lenhoso será de aproximadamente 14,9529m³. 
 
         Com exceção as árvores mortas, a vegetação arbórea se encontra em aparente 
regular estado fitossanitário. 
 
          De acordo com o Anexo I da Portaria MMA n° 148 de 07/06/2022, não existem 
espécies ameaçadas de extinção e nem espécies protegidas conforme a Lei Estadual 
20.308/12. 
 
        Para a implantação da Estação Elevatória de Esgoto, ocorrerá uma pequena 
intervenção em APP, uma área de 429m². 
 
           Essa área de intervenção apresentando relevo plano ou suave ondulado, não se 
encontra dentro de nenhuma unidade de conservação. 
 
             Devido à intervenção em APP, foi apresentado o PRADA, compensação de acordo 
com o Decreto Estadual n° 47749 de 11/11/2019, atendendo ao Art. 75 da Resolução 
CONAMA n° 369 e inciso I do Art. 75 em que em área de APP do empreendimento, serão 
plantadas 48 mudas de árvores nativas, espaçamento de 3x3m², conforme cronograma 
apresentado. 

 
           Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 52 supressões deverão ser 
executadas por pessoal habilitado. 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

QUANTITATIVO PORTE 
12 Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
35 Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 
01 Secas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
04 Secas Alto (Maior que 6m de altura) 

 
           Em substituição às 47 árvores suprimidas, exceção às secas, no PRADA a Resolução 
CODEMA 05/12 já estará sendo cumprida com o plantio de 48 mudas de árvores.  
 
      É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
 
 

             
Fotos 01 e 02: Área da intervenção com ingás e goiabeiras.  
 

             
Foto 03: Destaque para ingás.                               Foto 04: Goiabeira e jamelões ao  
                                                                                lado da estrada.      

 



 
 
 
 

 

    

             
Fotos 05 e 06: Destaque para jamelões. 
 

             
Foto 07: Destaque para goiabeira.                        Foto 08: Área de APP abaixo da estrada. 
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 24 de setembro de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/5779-24-LST-CDL/hfozfmt9

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental

Dispensa de Licenciamento Ambiental
Parecer Geral

5779-24-LST-CDL

Cód. verificador: hfozfmt9

Nome:

IMOBILIARIA CAZANGA LTDA - SCP LAGOA SANTA
CPF/CNPJ:

28.593.043/0001-47

Nome do Empreedimento:

IMOBILIARIA CAZANGA LTDA - SCP LAGOA SANTA
CPF/CNPJ:

28.593.043/0001-47

Rua:

Praça do Café
Número:

S/N
Bairro:

Recanto do Poeta

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 38' 39.67''
Longitude:

43º 55' 1.12''

Bacia local:

Sim - Córrego do Fidalgo (Afluente)
Unidade de conservação:

Não -

Código:

Atividade não listada junto à DN 217/2017
Atividade Objeto:

Instalação de Galeria Pluvial
Classe:

Dispensado

Deferido por:

Carolina Becker Lopes
Cargo

Assessor II
Matrícula

289996
Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula

286653
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Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 23 de setembro de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/1086-24-LST-LIC/nm9j5p10

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental
Parecer Ambiental

 1086-24-LST-LIC

Cód. verificador: nm9j5p10

Nome:

LOTEAMENTO VILA DA SERRA SPE LTDA
CPF/CNPJ:

53.735.516/0001-40

Nome do Empreedimento:

LOTEAMENTO VILA DA SERRA SPE LTDA
CPF/CNPJ:

53.735.516/0001-40

Rua:

Avenida Abigail Pinto Coelho
Número:

Fazenda Aroeiras
Bairro:

Lagoa Mansões

CEP:

33236746
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 39' 2.53''
Longitude:

43º 50' 43.11''

Bacia local:

Sim - Córrego Antônio Ferreira
Unidade de conservação:

Não -

Código:

E-04-01-4
Atividade Objeto:

Loteamento do solo urbano, exceto distritos
industriais e similares

Classe:

2

Deferido por:

Carolina Becker Lopes
Cargo

Assessor II
Matrícula

289996
Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula

286653
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PARECER 316/2024 - VISTORIA DO DIA 16/04/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
Empreendimento Vila da Serra, uma das glebas da Fazenda das Aroeiras, ao lado do 
Condomínio Lagoa Santa Park Residence, atendendo requerimento da EMPRESA 
LOTEAMENTO VILA DA SERRA SPE LTDA (Processo n° 1606-24-LST-LIC), no qual se 
requer a supressão de vegetação arbórea no sistema viário do empreendimento, 
envolvendo terraplanagem e drenagem.  
 
          A supressão e destoca se darão em 8,9161ha de uma área total de 49,8979ha. A 
intervenção se dará em três fitofisionomias distintas: cerrado “sensu stricto”, área de 
4,8066ha, cerradão, área de 0,3163ha e área antropizada de 3,7932ha, além de uma 
intervenção em 0,0191ha em área de APP. 

 
          O Cerrado “Sensu stricto” se caracteriza pela presença de árvores baixas, inclinadas 
e tortuosas, além da presença de arbustos e subarbustos espalhados em meio ao estrato 
herbáceo. 
 
          O Cerradão é uma formação florestal do bioma cerrado, caracteriza-se pela presença 
preferencial de espécies que ocorrem no cerrado “sensu stricto” e também por espécies de 
florestas. Do ponto de vista fisionômico, é uma floresta, mas floristicamente se assemelha 
mais ao cerrado “sensu stricto”. 
 
          Área antropizada se caracteriza pela presença de indivíduos arbóreos dispersos em 
meio à pastagem exótica. 
 
          Foi realizado o Inventário Florestal Qualitativo (Censo Florestal 100%), elaborado 
pela Empresa Canastra Ambiental, separadamente em cada fitofisionomia. 
 

a) Cerrado “Sensu stricto”: foram contabilizados 480 indivíduos arbóreos, distribuídos 
entre 24 famílias, 35 gêneros e 41 espécies. A família Vochysiaceae é dominante, 
com predominância de pau terrinha (126 indivíduos, 26,58%), barbatimão e bate 
caixa, sendo ainda catalogados canela de velho, copororoca, capitão do campo, 
amendoim bravo, vinhático, murici rosa, pau terra grande, dentre outras, além de 23 
árvores mortas. 
 
Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/12, foram identificadas 1 ipê 
amarelo, 12 ipês cascudos e 1 pequizeiro.  
 

     Em relação à estrutura vertical, 26 têm altura até 3m, 298 têm altura entre 3,1 e 6m 
e 156 têm altura acima de 6m. 

 
b) Cerradão: foram contabilizados 238 indivíduos arbóreos, distribuídos em 22 famílias, 

40 gêneros e 48 espécies. 
 
 
          As famílias mais representativas são a Fabaceae e a Myrtaceae, com predominância 
de amendoim bravo (12,61%), amarelinho (10,5%), goiaba brava, sendo ainda 
contabilizados pau pombo, breu, copaíba, sucupira preta, jacarandá paulista, guamirim, 



 
 
 
 

 

    

vassoura de bruxa, marmelada de cachorro, gomeira, pau terra grande, dentre outras, além 
de 4 árvores mortas.  
 
          Como espécies protegidas pela Lei Estadual  20.308/12, foram identificados 1 ipê 
amarelo, 1 ipê caraíba e 2 ipês cascudos.  
 
          Em relação a estrutura vertical, 64 têm altura entre 3,1 e 6m e 174 têm altura acima 
de 6m. 
 

c)  Área antropizada: foram contabilizados 131 indivíduos arbóreos, distribuídos entre 
22 famílias, 31 gêneros e 42 espécies. As famílias Fabaceae, Combretaceae e 
Vochysiaceae são os dominantes, com destaque para amarelinho, sucupira preta e 
louro pardo, sendo também identificados aroeira do sertão, macaúba, capitão do 
campo, amendoim bravo, vinhático, pau terrinha, além de árvores mortas. 

 
Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/12, foram identificadas 6 ipês 
amarelo. 
 
Como espécies ameaçadas de extinção de acordo com a Portaria n° 148 de 
07/06/2022, foi identificado 1 cedro.   

  
          Em relação a estrutura vertical, uma árvore tem altura até 3m, 29 têm altura entre 
3,1m e 6m e 101 têm altura acima de 6 metros. 
 
          Somando as três fitofisionomias, serão suprimidas 849 árvores, destas 23 de porte 
pequeno, 368 de porte médio e 395 de porte alto, além de 23 ipês amarelos (ipê caraíba, 
ipê amarelo e ipê cascudo), 1 pequizeiro, 1 cedro e 38 árvores mortas. 
 
        Foi apresentado PRADA, tendo-se em vista a intervenção em APP, prevista na 
Resolução CONAMA n° 369 de 28/03/2006, seção i, Art. 5°, Lei Estadual 20.308/12 
relacionada a supressão de pequizeiro e ipê amarelo e Anexo I da Portaria n° 148 de 
07/06/2022, Decreto 47749/2019 e pela Resolução Conjunta SEMAP/IEF n° 3162, Art. 26 e 
53. 
 
          No que se refere a intervenção em 191m2 de APP, serão plantadas 21 mudas de 
árvores, 10 mudas de cedro relacionado às espécies ameaçadas de extinção, 5 
pequizeiros, 70  ipês cascudo, 40  ipês amarelo e 5  ipês caraíba, ou seja, 120 mudas em 
cumprimento à Lei  20.308/12. 

 
        Portanto o PRADA contempla o plantio de 151 mudas de árvores, espaçamento 
3mx3m, numa área de 0,1361ha, conforme cronograma apresentado.  
 
          Foi também apresentado Plano de Arborização Urbana, no qual serão plantadas 576 
mudas de árvores, sendo 63 ipês amarelos, 111 quaresmeiras, 35 pitangas, 60 carobão, 35 
acerolas, 78 caraíbas, 42 goiabeiras, 56 ipês brancos, 39 uvaias e 57 ipês cascudos),  

         Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 



 
 
 
 

 

    

Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 849 supressões e 
destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado. 

    QUANTITATIVO PORTE 
 23 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

 
368 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
395 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 

01 Ipê caraíba Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
02 Ipês cascudo Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
12 Ipês cascudo Alto (Maior que 6m de altura) 
08 Ipês amarelo Alto (Maior que 6m de altura) 
01 Pequizeiro Alto (Maior que 6m de altura) 

04 Mortas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
20 Mortas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
14 Mortas Alto (Maior que 6m de altura) 
01 Cedro Alto (Maior que 6m de altura) 

 
          
          Em substituição à vegetação arbórea suprimida, considerando o PRADA, Plano de 
Arborização, árvores mortas, deverá ser cumprida à Resolução CODEMA 04/11, na qual 
deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 741 mudas de árvores 
diversificadas dentre as listadas (uvaia, grumixama, araticum, caju, jaca, jambo amarelo, 
graviola, fruta do conde, lichia, acerola, resedá, magnólia, sibipiruna, pau ferro, pau mulato, 
pau Brasil, aroeira salsa, licuri, quaresmeira, neve da montanha, flamboyant mirim, 
sapucaia, jequitibá), entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, 
devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na Rua 
Santos Dumont, bairro Várzea.  
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 



 
 
 
 

 

    

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
 

 

           
Foto 01: Área do empreendimento.                     Foto 02: Área de APP. 

 

           
Foto 03: Destaque para gomeira.                        Foto 04: Estrada de terra em frente ao   
                                                                              empreendimento.              
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

          
 Foto 05: Gomeira em destaque.                         Foto 06: Área antropizada com cerradão  
                                                                              nos fundos.     
 
 

          
 Foto 07: Destaque para copaíba e                     Foto 08: Capitão do campo nos fundos. 
capitão do campo.  



 
 
 
 

 

    

 

           
Foto 09: Área antropizada com macaúba            Foto 10: Frente do empreendimento. 
nos fundos.                
 

           
Foto 11: Macaúba a frente da estrada.                Foto 12: Área antropizada com cerrado 
                                                                              “senso stricto” nos fundos.  
 
  
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Fotos 13 e 14: Destaque para aroeiras do sertão e Gonçalo Alves. 
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 19 de setembro de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/3295-24-LST-LIC/dl7v5wqr

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental
Parecer Ambiental

 3295-24-LST-LIC

Cód. verificador: dl7v5wqr

Nome:

CASTRO PARTICIPAÇÕES SPE LTDA
CPF/CNPJ:

51.907.881/0001-60

Nome do Empreedimento:

CASTRO PARTICIPAÇÕES SPE LTDA
CPF/CNPJ:

51.907.881/0001-60

Rua:

Avenida Abigail Pinto Coelho
Número:

S/N
Bairro:

Fazenda Retiro

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 39' 36.61''
Longitude:

43º 51' 16.89''

Bacia local:

Sim - Córrego do Gambá
Unidade de conservação:

Não -

Código:

E-04-01-4
Atividade Objeto:

Loteamento do solo urbano, exceto distritos
industriais e similares

Classe:

2

Deferido por:

Millena Boueri Janducci
Cargo

Engenheira Agrônoma
Matrícula

Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula

286653
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PARECER 382/2024 - VISTORIA DO DIA 06/08/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
Loteamento Fazenda do Retiro, localizado de frente para a Av. Abigail Pinto Coelho, 
atendendo requerimento da EMPRESA CASTRO PARTICIPAÇÕES SPE LTDA 
(Processo n° 3297-24-LST-LIC), no qual se requer a supressão da vegetação arbórea 
situada nos sistema viário do empreendimento.  
 
          O loteamento possui duas fitofisionomias, uma área de Cerradão de 1,0422ha, 
adensada e descontínua e uma área antropizada com 8,2798ha e árvores isoladas. 
 
          A área do empreendimento será de 28,3765ha, num total de 300 lotes distribuídos 
em 18 quadras.  
 
          Foi apresentado Projeto de Intervenção Ambiental, elaborado pela Empresa 
Canastra Ambiental, dividido em duas fitofisionomias. 
 

a) Cerradão: foram contabilizados 613 indivíduos arbóreos, distribuídos em 26 famílias, 
50 gêneros e 63 espécies, sendo que copaíba com 161 indivíduos, breu com 122 e 
pau pombo com 30, representam 51,05% do total. Foram também identificados 
pindaíba, pimenta de macaco, sucupira preta, amendoim bravo, camboatá, 
marmelada de cachorro, araçá sete capotes, dentre outras, além de 38 árvores 
mortas. 
 
Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/12, foram identificados dois ipês 
cascudo e quatro ipês amarelos. 
 
Como espécies ameaçadas de extinção acordo com a Portaria MMA 443 de 
17/12/14, foram identificados 10 jacarandás caviúna, categoria vulnerável. 
 
A família predominante é a Fabaceae, seguida pela Myrtaceae e  Vochysiaceae. 
 
Em relação à estrutura vertical, 99 árvores têm altura entre 3,1 e 6,0m e 514 têm 
altura acima de 6 metros. 
 

b) Área antropizada com árvores isoladas: foram contabilizados 458 indivíduos 
arbóreos, distribuídos entre 23 famílias, 43 gêneros e 56 espécies, sendo que 
peroba branca com 100 indivíduos, capitão do campo com 79 indivíduos e sucupira 
preta com 41 indivíduos, representam 48,03% do total. Foram também identificados 
macaúbas, amarelinho, breu, capitão preto, mutamba, cagaiteira, mama de porca, 
pau terra grande, dentre outras, além de 17 árvores mortas. 
 
Como espécies ameaçadas de extinção acordo com a Portaria MMA 443 de 
17/12/14, foram identificados 5 jacarandás caviúna e 3 cedros, ambos em categoria 
vulnerável. (VU) 
 
As famílias predominantes são a Fabaceae, Apocynaceae e Combretaceae. 
 



 
 
 
 

 

    

Em relação à estrutura vertical, 44 árvores têm altura entre 3,1 e 6,0m e 414 têm 
altura acima de 6 metros. 

 
          Em ambas as fitofisionomias, a vegetação arbórea se encontra em aparente regular 
a bom estado fitossanitário, exceção às árvores secas.  
 
          Ressalta-se que, da área total proposta para intervenção, 0,0018ha se referem à 
intervenção em área de preservação permanente, correspondendo a instalação da 
infraestrutura de drenagem e se caracteriza pela tipologia de uso do solo árvores isoladas.  
 
        Foi apresentado plano de arborização viária, no qual serão plantadas 439 mudas de 
árvores, sendo 100 ipês amarelo, 75 quaresmeiras, 14 pitangas, 15 acerolas, 27 
goiabeiras, 17 ipês branco, 37 sibipirunas, 41 ipês roxo, 21 jacarandás mimoso, 23 
mutambas, 18 paus cigarra e 11 faveiros, mudas com no mínimo 1,0m de altura, 
preferencialmente entre 1,5m e 2,5m de altura. 
 
        Também foi apresentado PRADA em compensação às espécies ameaçadas de 
extinção e protegidas, além da intervenção em APP, plantio a ser efetuado em um período 
de 5 anos, com início na estação chuvosa, na área verde do próprio empreendimento, 
sendo 50 ipês amarelo, 65 ipês cascudo, 40 pequizeiros, 30 cedros, 150 jacarandás 
caviúna e 3 mudas referentes à intervenção em APP.  
 
          O espaçamento entre mudas será de 3x2 metros, portanto será necessário uma área 
de 2028m², total de 338 mudas. 

         Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 1071 supressões e 
destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado. 

QUANTITATIVO PORTE 
    10 Ipês amarelo Alto (Maior que 6m de altura) 

 
03 Ipês cascudo Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
10 Ipês cascudo Alto (Maior que 6m de altura) 

06 Jacarandá caviúna Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
09 Jacarandá caviúna Alto (Maior que 6m de altura) 

08 Pequizeiro Alto (Maior que 6m de altura) 
03 Cedros Alto (Maior que 6m de altura) 
27 Secas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
28 Secas Alto (Maior que 6m de altura) 

107 Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
860 Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 

           
          O rendimento lenhoso será de aproximadamente 311,0988m³. 
 
     Como serão suprimidas 1016 árvores (exceção às secas, planto de arborização 
contemplando 439 mudas e PRADA com o plantio de 338 mudas), também deverá ser 
cumprida a Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, 



 
 
 
 

 

    

num prazo de 90 dias, 4075 mudas de árvores nativas, frutíferas e exóticas, dentre as 
listadas (quaresmeira, manacá da serra, calistemo, chorão, neve da montanha, acácia 
imperial, pau Brasil, lichia, manga Palmer, Tommy, rosa, ubá, caqui, jambo amarelo, uvaia, 
grumixama, ipê amarelo, ipê roxo, ipê branco), entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em 
bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a 
serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
 

 

           
Fotos 01 e 02: Área descontínua típica de Cerradão. 

 

           
Foto 03: Área antropizada com árvores              Foto 04: Destaque para coqueiro macaúba  
isoladas.                                                               e cedro.       
  
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

          
 Foto 05: Destaques para coqueiros e                Foto 06: Estrada de acesso ao  
pau pombo.                                                          empreendimento. 
    

           
                                    Foto 07: Destaque para macaúba e  
                                    jacarandá paulista.                  
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